
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 51/1998 de 5 de Março

Considerando que pela Resolução n.º 2/97, de 10 de Janeiro, o Conselho de Ministros decretou

para a Região Autónoma dos Açores Carlos Manuel a "situação de calamidade pública" em

consequência dos efeitos dos temporais do mês de Dezembro de 1996;

Considerando ainda o disposto na Resolução n.º 204/97, de 9 de Outubro, do Conselho do

Governo Regional;

Assim, ao abrigo no disposto no artigo 73.° do Estatuto Político-Administrativo da Região

Autónoma dos Açores e no n.9 4 da Resolução do Conselho de Ministros n.° 2/97, de 10 de

Janeiro, o Governo Regional resolve o seguinte:

1 - Atribuir o subsídio de 55 685 087$50 à Cooperativa Juventude Agrícola, CRL, pessoa colectiva

n.º 512 040 800, com sede na freguesia dos Arrifes, concelho de Ponta Delgada, na ilha de São

Miguel, destinado a apoiar nas despesas efectuadas por aquela cooperativa no âmbito da

recuperação dos estragos provocados pelos temporais de Dezembro de 1996, em caminhos rurais

no concelho da Povoação naquela ilha.

2 - O presente subsídio será suportado pela dotação inscrita no programa 33 - calamidades,

projecto 33.1-calamídades agricultura, acção 1,2 - caminhos rurais, do plano de investimentos

para o corrente ano. 

Aprovada em Conselho do Governo, Horta,16 de Fevereiro  de 1998. - O Presidente do Governo,
Carlos Manuel Martins do Vale César. 


